
 

Comunicado nº 027 – 2022/2023 – IDENTIFICAÇÃO DE AGENTES DESPORTIVOS 
Data: 14.10.2022 

 

Para conhecimento geral, a seguir se informa: 

Identificação de Agentes Desportivos 

 

Informamos os clubes filiados que na época 2022/2023, os procedimentos quanto à validação 

da elegibilidade dos agentes desportivos para figurarem no boletim de jogo e/ou 

permanecerem no banco da equipa, nos jogos de competição regional, são os seguintes: 

 

1) Os clubes devem imprimir uma lista, por cada jogo, na qual figuram todos os agentes 

(jogadores, treinadores e enquadramento humano) elegíveis para esse jogo; 

 

2) Essa lista é apresentada aos oficiais de mesa e será a partir da mesma que é feita a 

inscrição dos jogadores e demais elementos da equipa no boletim de jogo, bem como 

aferida a possibilidade de permanência no banco da equipa; 

 

3) Todos os agentes devem fazer-se acompanhar dos respetivos documentos de 

identificação (cartão de cidadão, passaporte, título de residência ou carta de condução), 

que devem ser apresentados aos oficiais de mesa juntamente com a listagem de jogo; 

 

4) No caso dos treinadores e treinadores-adjuntos, além do(s) documento(s) referidos no 

número anterior é obrigatório estar munidos do Título Profissional de Treinador de 

Desporto (TPDT), ou, no cado de treinadores estagiários e treinadores em formação de 

curso iniciado em 2021, Declaração de treinador provisório. 

 

Funchal, 14 de Outubro de 2022 

A Direção 

 


